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Estado de S5o Poulo

PORMIÁ H6 508/79

IflOOMU FimMOHS, Brefeito Municipal de
louveira. Betado de São Paulo, no uso de
suas atrilmições legais:-

P E S 0 1 T E

Artigo is Í-. As servidoras abaixo indica
das a partir do dia 05 de março do corrente ano deverão obede 

cer os seguintes liorários, de segunda â sexta-feira

BORAoi mmoio k&roües

Das 071.00 às 111x00 e das 121i00 às l?li00

BEEBDIIA POSTA flílàMOSE 

Das OBíiOO às I3I1OO e das I4I1OQ às I8I1OO

Artigo 26;— Esta Portaria entrará esi vi
gor na data de sua publicação*
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